
CONVOCAÇÃO 06 - EDITAL 02/2026

A Diretora-Geral Substituta do Campus Porto Velho Calama do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), nomeado pela Portaria nº 993/REIT-
CGAB/IFRO, de 26 de maio de 2025 (SEI nº 2657241), publicada no DOU nº 98, de 27 de maio de 2025,
Seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso
XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de
2015 e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.000075/2026-81, TORNA
PÚBLICO CONVOCAÇÃO nº 6 do EDITAL Nº 2/2026/PVCAL - CGAB/IFRO, DE 13 DE JANEIRO
DE 2026 (SEI 2898521), para provimento de vagas imediatas e cadastro reserva de Colaborador Externo
Bolsista, para atuação no NAPNE do Campus Porto Velho Calama.

 

CONVOCAÇÃO

 

Os candidatos inscritos no Edital Nº 2/2026/PVCAL ficam convocados conforme
quadro abaixo:

 

BOLSISTAS CLE TÉCNICO DE APOIO AO ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA  40H -
DIURNO

Nome do Candidato Pontuação do
currículo

Pontuação da
entrevista

Nota
final Situação

 Maurissandra de Oliveira
Maia 30 50 70 CONVOCADA

 
 
 

A candidata ora convocada deverá apresentar-se ao Núcleo de Atendimento às Pessoas com
Necessidades Educacionais Específicas (NAPNE)  Campus Porto Zona Norte no dia 05/05/2026.

 
Endereço: Avenida Governador Jorge Teixeira 3146 Setor - Industrial, Porto Velho - RO,

76821-002.
 
Obs: aproveitamento da vaga para atender demanda solicitada pelo NAPNE IFRO campus

Porto Velho Zona Norte.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015


Documento assinado eletronicamente por Sheylla Chediak, Diretor(a) Geral Substituto(a), em
05/05/2026, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3009934
e o código CRC 45A25D91.

 

Referência: Processo nº 23243.000075/2026-81 -
‹http://www.ifro.edu.br› SEI nº 3009934

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

